
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 - 902/2020

Em 25 de novembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 1.568/2020, de autoria da vereadora
JANAINA BALLARIS, por meio da qual é solicitada implantação de ciclovia na Avenida

Ministro Marcos Freire, segue anexa cópia de manifestação da Secretaria de Obras
Públicas (Seop), recebida pela Divisão Legislativa deste Gabinete, com os devidos
esclarecimentos.

Atenciosamente,

THIAGO -VES MONTI

do Gabinete do Prefeito
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PUBUCAS

REF.: Indicação n®.i568/2020

À
SEOP-13
Sra. Secretária Municipal,

Em resposta à indicação temos primeiramente que informar que a citada avenida não existe no
trecho de bairros citado. A av. Ministro Marcos Freire localiza-se no trecho de bairros conforme

a figura a seguir:
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Por dedução, esta SEOP entende que a avenida para a qual a indicação se refere supostamente é
a Av. Diamantino Cruz Ferreira Mouiáo, como também indicamos abaixo:
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Isto posto, nos causa estranheza tal solicitação, já que o trecho em pauta conta com ciclovia desde
a metade do ano de 2016. Tal fato pode ser constatado em campo, ou pelas fontes oficiais de dados
do município:
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Odovia Av. Ayrton S«ona cia Silva 2.000

OdoMca Av. 4ü TrsbattiaOor 6S1

Canal Samambaia

Odovia Rua Prof.* CXavo d* Paula Botms 325

Octovia Rua )0M hillo MartinaBaptlsta ISO

OdMia Avwda Atvara dos Santos 20C
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OdBftCM Rua Coatho Noto e Graça Aiantis (aa<T« ScMMi) S80
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Em, 25 de Agosto de 2020.
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